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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2024 DE 16 DE 

SETEMBRO DE 2024.  

  

      

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2159/2024  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024  

TIPO: MENOR PREÇO   

  

CONTRATANTE:     O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE/SC, com sede na Av. Nossa 

Senhora de Fátima nº 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste/SC, CEP: 

89873-000, inscrita no CNPJ/MF N. 01.594.009/0001-30, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Airton Antônio Reinehr, 

portador do CPF N. 569.504.709-99, doravante denominada 

CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   Empresa AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua 

dos Vereadores nº 940, Bairro Valada Itoupava, Município de Rio do Sul/SC, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 27.720.223/0001-80, neste ato representada por sua 

representante legal Sra. Caroline Gabriela Rosseti, portadora do CPF nº 

073.462.839-02 e RG nº 4.486.887, doravante denominada CONTRATADA. 

 

A presente Contrato tem por objeto a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 015/2024, modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante do Processo Licitatório N. 

2159/2024, homologado em 16 de setembro de 2024, mediante o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 

e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO  

 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Contrato, independente de transcrição, o Pregão Eletrônico 

nº 015/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 12 de setembro de 2024, e todos 

os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 

instrumento.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1 - Constitui o objeto do presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MECÂNICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE RETIFICA COMPLETA DE MOTOR COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A MÁQUINA MINICARREGADEIRA BOBCAT S450 

QUE FAZ PARTE DA FROTA DA SECRETÁRIA DE TRANSPORTES E OBRAS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) E OUTRAS 

DESPESAS CORRELACIONADAS, conforme quantidades e especificações indicados na 

CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 015/2024.   

2.2 - A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital 

e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos produtos ora contratados somente poderá ser 

efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Bom Jesus do Oeste/SC.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO 

 

3.1 – Fica prorrogado o prazo de entrega do objeto vdescrito na clausula segunda do presente contrato 

administrativo para o dia 06 de novembro de 2024.  

  

CLÁUSULA QUARTA  – DO RATTIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUIS  

 

4.1 - Fica ratificadas as demais clausulas do Contrato Administrativo nº. 91/2024 de 16 de setembro 

de 2024.  

  

  

Bom Jesus do Oeste (SC) aos 30 de outubro de 2024. 

  

                        

  

 

-----------------------------------------------------                --------------------------------------------------------- 

Airton Antônio Reinehr                                       Agromaster Peças e Serviços LTDA                                  

Prefeito Municipal                                              Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

-------------------------------------------------------         -------------------------------------------------------- 

               Elton Henrique da Silva                                             Walter Naujorks  

        Secretária Municipal do DMER                                        Secretário Mun. De Administração 

      Fiscal de Contrato 

 

 

__________________________________________ 

Silvana Garghetti - OAB/SC 37.753 

 Assessoria Jurídica 


